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Ofício Circular n°  451/2024-DER/SE

Aracaju, 5 de julho de 2024.

Aos interessados
Concorrência Eletrônica nº 2/2024

Assunto: 
Concorrência Eletrônica nº 2/2024 - Resposta ref. a Questionamento

Em  resposta  ao  questionamento  feito  por  empresa  interessada  na 
Concorrência  Eletrônica  nº  2/2024,  cujo  objeto  é  “Implantação  e  pavimentação  do 
segmento de trecho da rodovia SE-469, trecho: Cidade de Boquim / Entr. Acesso 131 
com extensão aproximada de 3,00 km e do Acesso 131,  Entr.  SE-469 /  Pov.  Meia 
Légua com extensão aproximada de 3,18 km, extensão total aproximada de 6,18 km, 
no município de Boquim, neste Estado”, temos a informar que:

QUESTIONAMENTO (3/7/2024):

“Após análise dos arquivos integrantes do processo licitatório fornecidos pela  
ilustríssima entidade, conferimos uma divergência de informação no valor global dessa 
licitação. O valor global disposto no edital é de R$14.322.783,30, já o valor global que 
está apresentado na planilha orçamentária é de R$14.160.675,35.

Logo, segundo o item 21.9 do edital, como em caso de divergência prevalecerá as 
informações do Edital, solicito a planilha orçamentária que estaja de acordo com o 
mesmo. “21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital”.

RESPOSTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ( EMBASADA NO PARECER DA DIRETORIA 
TÉCNICA):

Informamos que valor global  correto da presente licitação é aquele efetivamente já 
constante no Edital, qual seja, R$ 14.322.783,30 (quatorze milhões, trezentos e vinte e 
dois mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos), nos mesmos termos do 
Aviso de Licitação publicado. 

Esclarecemos que a planilha orçamentária apresentada incialmente como anexo do 
Edital,  no  valor  de  R$  14.160.675,35  (quatorze  milhões,  cento  e  sessenta  mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), consiste, em verdade, 
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naquela que foi elaborada pela empresa contratada para a Elaboração dos Projetos, 
que serviu de subsídio para elaboração do Orçamento Referencial do DER/SE, cujo 
valor definitivo, como já dito, resulta em R$ 14.322.783,30 (quatorze milhões, trezentos 
e vinte e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos). 

Assim, comunicamos que prevalece a planilha do Orçamento Referencial do DER/SE, 
ora disponibilizado nos respectivos portais eletrônicos a todos os interessados, no valor 
de  R$ 14.322.783,30 (quatorze milhões,  trezentos  e vinte  e  dois  mil,  setecentos  e 
oitenta e três reais e trinta centavos), ao invés da planilha orçamentária no valor de R$ 
14.160.675,35 (quatorze milhões, cento e  sessenta mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e trinta e cinco centavos), sem qualquer prejuízo ao regular prosseguimento do 
certame  nos  termos  já  estipulados,  haja  vista  que  o  item  21.9  do  instrumento 
convocatório  dispôs  que,  havendo  divergência  entre  o  Edital  e  seus  anexos, 
prevalecerão as disposições do Edital; e considerando que entre a presente data e a 
data designada para a sessão de abertura do certame continua preservado o interstício 
mínimo legal. 

Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: CWTW-UI9Q-NNT7-QLTQ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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